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COMUNICADO  
 

SOLICITADO 
POR: 

Serviço de Administração e Finanças 

DATA: 13/02/2026 

ASSUNTO: 
Prestação de Serviço de Limpeza em Ambiente Escolar - 
Centralização de unidades escolares no exercício de 2026 

INTERESSADOS: Unidades Escolares 

 

                                                           Comunicado SUCOR, 13/02/2026, SÃO PAULO 
 

 
A Diretoria de Infraestrutura e Serviços Escolares, por intermédio da Coordenadoria de 
Serviços de Apoio ao Estudante, comunica, que com objetivo de garantir a prestação 
do serviço de limpeza em ambiente escolar, serão realizadas implantações e 
centralizações nos contratos sob a gestão desta Secretaria, conforme planilha disponível 
no link: IMPLANTAÇÕES 2026.xlsx.  
O referido documento encontra-se organizado por Unidade Regional de Ensino e 
apresenta o detalhamento das unidades escolares contempladas em cada centralização. 
Diante do exposto, a planilha deverá ser analisada minuciosamente pelas Unidades 
Regionais de Ensino - URE’s, com especial atenção aos seguintes aspectos: 
1. Escolas aditadas (acrescidas): caso existam unidades escolares que tenham sido 
incluídas por meio de aditamento em contratos atualmente sob gestão da URE e que não 
constem na relação de centralização, solicitamos que a informação seja encaminhada 
imediatamente, a fim de viabilizar os trâmites necessários para a inclusão nos contratos 
centralizados, observada a data prevista no escalonamento, bem como a realizados 

dos ajustes contratuais. 
2. Divergências e inconsistências: na hipótese de serem identificadas divergências, tais 

como: unidade escolar vinculada à URE incorreta, duplicidades de registros, ausência de 
escola que deveria constar, inclusão indevida de unidades ou inconsistências nos dados 
cadastrais, solicitamos comunicação imediata, com a descrição objetiva do problema 
identificado e a respectiva correção sugerida. 
Ressaltamos que a conferência e validação dessas informações são imprescindíveis 
para garantir a correta execução contratual, prevenir falhas na cobertura dos serviços e 
assegurar o adequado planejamento operacional das implantações para o presente ano 
letivo. 
As manifestações deverão ser encaminhadas, exclusivamente, por meio do correio 
eletrônico dispa@educacao.sp.gov.br. 

 
 

Edilea Medeiros Ulhôa Silva 
Chefe de Serviço 

Serviço de Administração e Finanças 
 

De Acordo: 
Marco Aurélio Catto de Oliveira 

RG:49.030.099-6   
Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino                                                                                                           
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